LEI MUNICIPAL Nº 1.544/2010
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$5.000,00, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou a e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), à seguinte dotação do orçamento do município:
     Órgão - 2 - Prefeitura Municipal de  Lima Duarte

     Unidade 4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

     Sub Unidade 0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

     13                            Cultura

     13.392                     Difusão Cultural

     13.392.005              Manifestações Culturais

     12.362.016.2.0117  Contribuições a Blocos Carnavalescos

     3.3.50.41                 Contribuições 

R$      5.000,00 
Total da Unidade 4




R$       5.000,00
Total da Instituição 2



R$        5.000,00

     Total Geral




R$         5.000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial de dotações do orçamento, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320:
     Órgão - 2 - Prefeitura Municipal de  Lima Duarte

     Unidade 4 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

     Sub Unidade 0 - Secretaria Turismo,Cultura,Meio Ambiente

     13                            Cultura

     13.392                     Difusão Cultural

     13.392.005              Manifestações Culturais

     12.362.016.2.0030  Promoção e Apoio a Eventos Culturais

     3.3.90.36                 Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física
R$5.000,00
  Total da Unidade 4





R$5.000,00   
   Total da Instituição 2





R$5.000,00

     Total Geral






R$5.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Lima Duarte-MG, 04 de fevereiro de 2010.
Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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